
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR  
COOPERA PARANÁ 

 

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE (nome, RG e CPF) OU REPRESENTANTE 

LEGAL DA OSC (no caso de recursos) 

 

 R: Representante legal: José Vieira  

RG: 1.410.925-0  

CPF: 297.370.369-72 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC (no caso de recursos) 

 

 R: Associação dos Agricultores Familiares de Campo Bonito- AGRICAMPO  

CNPJ: 11.783.920/0001-40 

 

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO (no caso de recursos) 

 

 R: Edital de chamamento público SEAB/DEAGRO – Coopera-Paraná n° 001/2025  

(processo administrativo nº 24.657.054-0)  

Tipo de parceria: termo de fomento  

Protocolo geral: 25.363.999-7  

Título do projeto: Fortalecendo os Agricultores Familiares de Campo Bonito 

 

4. ENDEREÇO 

 

 R: Prefeito Darcisio Roberto Grassi n 252 centro Campo Bonito – Pr 

 

5. TELEFONE 

 

 (45) 9 99 558011 

 

6. ENDEREÇO ELETRÔNICO  

 

 R: agricampocb@hotmail.com 

 

7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 

 

( ) Impugnação do Edital 

 

( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 
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(   X ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 

 

( ) Resultado da habilitação da OSC 

 

 

8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

 

R: Item 1.51: O Projeto de Negócio está adequado ao valor máximo de fomento e à 

contrapartida em bens ou serviços definidos no edital de chamamento público, prevendo 

a alocação de recursos próprios caso o valor total ultrapasse os limites financeiros 

preestabelecidos? 

 

 

9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO (relacionar os pontos do Edital 

e/ou da legislação que embasem o pedido) 

 

 

R: Foi executado melhorias do item, adequando o modelo e contrapartida definida no 

edital de chamamento público. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 

: Anexado ao dossiê novo modelo de projeto de negócios, com o valor do projeto e a 

comprovação de contrapartida de 10% 

 

 

 

 

 

 

 

Campo Bonito, 06 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

José Vieira  

Presidente da AGRICAMPO 
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